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     SÚMULAS 
 
 
 

SÚMULA Nº 295/2016 – DFC/DG

Termo de Contrato nº 63/2016
Pregão Eletrônico nº 47/2016
Expediente nº: 002663-30.00/15-2
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul.
Contratada: Lorenzo Lacerda Capelli EPP.
Objeto: aquisição de dez unidades de cadeira giratória, tipo caixa, conforme especifi cações técnicas 
constantes no Edital de Pregão Eletrônico nº 47/2016, nos anexos, bem como na Proposta Comercial 
da Contratada.
Valor Total: R$ 5.099,00.

Recurso Financeiro: Unidade Orçamentária: 30.01; Recurso: 0011; Instrumento de Programação: 
5932; NAD: 4.4.90.52.5214; Empenho: 16005073876.

Fiscalização: caberá à Diretoria de Logística, por meio do servidor Luiz Carlos Sousa. Em sua 
ausência, a fi scalização fi cará a cargo do servidor Sérgio de Oliveira Guimarães.

VIRO JOSÉ ZIMMERMANN
Diretor-Geral 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RE Nº 066/16

Introduz alterações na Instrução Normativa DRP nº 45/98, de 26/10/98.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, no uso de atribuição que lhe confere o artigo 6º, 
VI, da Lei Complementar nº 13.452, de 26/04/10, introduz as seguintes alterações na Instrução 
Normativa DRP nº 45/98, de 26/10/98 (DOE 30/10/98):

1. No Capítulo II do Título V, fica revogado o subitem 5.5.4 e é dada nova redação aos
subitens 2.2.1 e 2.3.1, à alínea "b" do subitem 2.3.2.2 e aos subitens 2.6.2.4, 5.4.1 e 5.5.1, 
mantida a redação do subitem 5.5.1.1, conforme segue:

"2.2.1 - A avaliação será feita com base na efetiva participação do município no Programa de 
Educação Fiscal e em declaração firmada pelo Prefeito Municipal atestando a implementação da 
respectiva ação, sendo que à ação serão atribuídos, no máximo, 20 pontos."

"2.3.1 - As ações municipais específicas para a implementação do item 2.3 são a criação de 
Programa Municipal de Premiação a Consumidores ou Produtores e a adesão do município ao 
Programa Nota Fiscal Gaúcha, sendo que a estas ações serão atribuídos, no máximo, 40 pontos."

"b) a Receita Estadual fará a verificação dos sorteios no "site" do Programa da Nota Fiscal Gaúcha,
ficando o município dispensado da comprovação."

"2.6.2.4 - Farão jus a 5 pontos os municípios que efetuarem, no mínimo, 200 Registros de 
Passagem em cada mês do semestre.

2.6.2.4.1 - Na hipótese de o município não efetuar, no mínimo, 200 Registros de Passagem em 
cada mês do semestre, a pontuação será proporcional ao número de meses em que foram 
efetuados, no mínimo, 200 Registros de Passagem, conforme segue:

Quantidade de meses com, no mínimo, 200 
Registros de Passagem Pontos

6 5

5 4

4 3

3 3

2 2

1 1 "

"5.4.1 - Receberão o benefício de R$ 3.000,00 (três mil reais) em cada mês de atuação, os 
municípios que realizarem, no mínimo, 200 (duzentos) Registros de Passagem no mês."

"5.5.1 - Os funcionários públicos municipais designados para atuarem como Agentes nas Turmas 
Volantes Municipais receberão um número de matrícula composto por 6 (seis) algarismos, sendo 
os três primeiros correspondentes ao prefixo do município constante no Apêndice V e os três 
últimos à numeração sequencial."

2. Fica substituído o Anexo Z-6, conforme modelo apenso a esta Instrução Normativa.

3. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2017.

MARIO LUIS WUNDERLICH DOS SANTOS,
Subsecretário da Receita Estadual.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE____________________ 

PIT - COMPROVAÇÃO/RECURSO DAS AÇÕES 

SEMESTRE: ____º        ANO:_____    

 Assinale com "X" ao lado das ações que a Prefeitura está comprovando ou objeto de 
recurso. 

 Organize os documentos na ordem do formulário. 
 Não precisa comprovação: SITAGRO, sorteio usando plataforma NFG e Turma Volante 

Municipal/CVT (SEFAZ busca comprovação no sistema). 

Programa de Educação Fiscal 

 1.01 

Realizar evento de sensibilização e divulgação para implementação do Programa, 
por meio de reunião com a administração municipal, diretores de escolas, 
representantes da Câmara de Vereadores, multiplicadores e capacitados para os 
temas do Programa, entidades da sociedade civil e outras pessoas estratégicas 
para a implementação do Programa, com comprovação por meio de fotos, notícias, 
divulgações, convites, atas, etc. 

 1.02 
Participar de cursos de educação fiscal, presencial ou à distância, oferecidos ou 
coordenados pelo Programa de Educação Fiscal, estadual ou nacional, com 
comprovação por meio de cópia do certificado de participação no curso. 

 1.03 
Divulgar o Programa, as ações ou os trabalhos realizados dentro do Programa, nos 
meios de comunicação, com comprovação por meio de cópias da divulgação. 

 1.04 

Participar, com servidores municipais, de seminários municipais, regionais, 
estaduais ou nacionais do Programa de Educação Fiscal, coordenado ou aprovado 
por grupo municipal ou estadual de educação fiscal, com comprovação por meio de 
cópia do certificado de participação no seminário. 

 1.05 

Elaborar, implementar e acompanhar a inserção dos temas e projetos 
pedagógicos do Programa em escolas municipais, com comprovação por meio da 
apresentação do projeto e de trabalhos de professores e alunos, devidamente 
datados, e de ofício do(a) diretor(a) da escola atestando a regularidade da prática de 
inserção dos temas do Programa como assunto interdisciplinar. 

 1.06 
Divulgar os temas do Programa por meio de cartazes, fôlderes, cartilhas e outros 
assemelhados, de forma a atingir os diversos segmentos da sociedade, com 
comprovação por meio do material de divulgação. 

 1.07 

Realizar seminário regional para divulgação de boas práticas de educação fiscal, 
cuja programação seja previamente aprovada pelos grupos municipais e estadual de 
educação fiscal, com comprovação por meio de divulgações, convites, fôlderes, lista 
de presença, etc. 

 1.08 
Realizar concurso relativo ao Programa, com comprovação por meio da 
apresentação do regulamento e dos resultados alcançados. 

 1.09 
Atuar, funcionário municipal, como tutor em cursos de educação fiscal, presencial 
ou à distância, oferecidos ou coordenados pelo Programa de Educação Fiscal, 
estadual ou nacional, com comprovação por meio da coordenação do curso. 

 1.10 
Aprovar lei, decreto ou outro ato legal de implementação do Programa de 
Educação Fiscal no município ou criar um grupo municipal de educação fiscal. 

 1.11 

Inserir o tema Nota Fiscal Gaúcha, com assessoria da Receita Estadual, nas 
ações, trabalhos, seminários, reuniões e outros eventos relacionados com a 
Educação Fiscal, com comprovação por meio de divulgações, convites, fôlderes, 
lista de presença, etc. 

Incentivo à emissão de documentos fiscais 

Premiação a Consumidores 

 2.01 
Implementação de Programa Municipal de Premiação a Consumidores utilizando 
sistema próprio de apuração e sorteio: Sorteio realizado em __/__/__; ofício-
convite ao Delegado da Receita Estadual nº ____, de __/__/__. 

Programa Nota Fiscal Gaúcha 

 2.02.01 

Realização de evento específico de divulgação do Programa, por meio de reunião 
com a administração municipal, diretores de escolas, representantes da Câmara de 
Vereadores, pessoas capacitadas para os temas do Programa, entidades da 
sociedade civil e outras pessoas estratégicas para a implementação do Programa, 
com comprovação por meio de fotos, notícias, divulgações do evento, convites, atas, 
etc. 

 2.02.02 
Divulgação do Programa, das ações ou dos trabalhos realizados, nos meios de 
comunicação, com comprovação através de exemplares de jornais, gravações na 
mídia falada e nota fiscal da prestação de serviços de comunicação. 

 2.02.03 

Participação, com servidores municipais, em eventos municipais, regionais, ou 
estaduais do Programa Nota Fiscal Gaúcha, coordenados ou aprovados pela 
Receita Estadual, com comprovação por meio de cópia do certificado de 
participação no evento. 

 2.02.04 

Divulgação dos temas do Programa por meio de cartazes, fôlderes, cartilhas e 
outros assemelhados, de forma a atingir os diversos segmentos da sociedade, com 
comprovação por meio de exemplares impressos e nota fiscal da prestação de 
serviços de impressão. 

Comunicação de Verificação de Indícios 

  3 
Comunicação de Verificação de Indícios - CVI: CVIs solicitadas pela Receita 
Estadual, ou não havendo solicitação, 10 CVIs, com comprovação por meio de 
cópias das CVIs emitidas. 
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